
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

Qualifica Mais - Propespi
www.ifrr.edu.br

EDITAL 41/2023 - QUALIFICAMAIS/PROPESPI/IFRR

A Comissão responsável pela elaboração de Edital e Execução do Processo Seletivo para o Curso FIC
de Salgadeirodo do Campus Boa Vista do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima - IFRR, considerando o disposto no EDITAL 26/2022 - DG-CBV/IFRR, CONVOCA candidadas
da Lista de Espera para realizarem a pré-matrícula de forma on-line, através do Balcão Digital do
Governo Federal – GOV.BR, no serviço de Matricular-se em curso de Formação Inicial e Continuada.

Observações:

1. Nenhuma matrícula online será homologada imediatamente após o envio da documentação (Anexo
II). As matrículas realizadas de modo on-line passarão por uma avaliação documental.

2. No caso da documentação estar completa e perfeitamente legível, a homologação da matrícula será
efetivada e o candidato receberá uma notificação pelo e-mail cadastrado no portal do GOV.BR, com a
confirmação da referida matrícula.

3. Matrículas realizadas no último dia terão como prazo máximo para realização de ajustes e/ou
pendencias, a data prevista no Anexo I.

4. O candidato a quem for solicitado ajustes na documentação e deixar de corrigi-la dentro do prazo
estabelecido conforme Anexo I, será considerado desistente, perdendo o direito à vaga no certame.

5. O candidato que tiver dificuldades de operação ou problemas técnicos para realizar sua matrícula
online, poderá solicitar orientações pelo e-mail do Departamento de Registros Acadêmicos – DERA:
dera.cbv@ifrr.edu.br.

A resposta será em dias úteis e em horário comercial;

6. A solicitação de orientações deve ser realizada com, no mínimo 24h (um dia) antes da data final de
encerramento das matrículas.

7. No ato da pré-matrícula no portal do GOV, o candidato deverá anexar frente e verso de cada
documento solicitado;

8. Destacamos a importância do candidato anexar corretamente os documentos, ação que evitará
transtornos;

9. Sempre acesse o Portal do GOV ou seu e-mail para manter-se informado sobre o andamento da
sua solicitação de pré-matrícula;



Período: a partir das 12h00 do dia 21/12/2023 à 12h do dia 22/12/2023

Matricular-se em curso de

Formação Inicial e Continuada

https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-

formacao-inicial-e-continuada-ifrr

PASSO A PASSO: https://sgc.ifrr.edu.br/portal/visualizar_arquivo/999/

ANEXO I



ANEXO II

Documentos comum a todos os candidatos

Observação: A documentação deverá estar em formato .pdf, jpg, jpeg ou png, com o máximo de 2Mb
por arquivo.

DOCUMENTAÇÃO BÁSICA

a) 01 (uma) foto 3x4 (recente);

b) Carteira de identidade;

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d) Certidão de Nascimento;

e) Certificado de conclusão do Ensino Fundamental I (1ª a 5ª);

f) Histórico Escolar do Fundamental I (1ª a 5ª):

g) Título de Eleitor e comprovante da última votação;

i) Laudo com CID para PCD;

j) Termo de Autorização de Uso de Voz e Imagem.



ANEXO III

SALGADEIRO - VESPERTINO

   

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

056197-9 Marcilia de Araujo Lira 54

056340 - 5 Frankiele Henrique da Silva 55

056198 - 4 Gleidiane da Silva Pereira Mota 56

056262 - 1 Jaqueline Lang 57

056272 - 6 Jakeline da silva costa 58

056015 - 8 Joseane Elda Ventura Mota 59

056000-6 Thamires da Conceição Pires 60

056298-8 A Atais Maricaua de Almeida 61
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